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ANEXO XXII À LEI Nº 3.174, de 28 de dezembro de 2016.
“Anexo II da Lei 2.859, de 30 de abril de 2014

TABELA I - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - (JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS)

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I
Professor da 

Educação 
Básica

3.959,06 4.117,81 4.284,41 4.456,89 4.635,23 4.821,42 5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61

LICENCIATURA PLENA OU 
BACHARELADO MAIS FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.  

 
LICENCIATURA PLENA OU 

BACHARELADO MAIS FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA OU 

 
BACHARELADO MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU 

ESPECÍFICA PARA A Á REA DE 
ATUAÇÃO.

II
Professor da 

Educação 
Básica

4.284,41 4.456,89 4.635,23 4.821,42 5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 5.871,96 6.107,15

LICENCIATURA PLENA OU 
BACHARELADO (COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA) MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 
ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.  

 
LICENCIATURA PLENA MAIS 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE 

ATUAÇÃO OU  
 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA 

OU COM PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA 
DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

EDUCAÇÃO.

III
Professor da 

Educação 
Básica

4.635,23 4.821,42 5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 5.871,96 6.107,15 6.352,13 6.606,92

LICENCIATURA  PLENA  MAIS  PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO  SENSU  EM  

NÍVEL  DE  MESTRADO  EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 
BACHARELADO  COM  FORMAÇÃO  

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE   MESTRADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.  
 
 

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA 
OU COM PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA 
DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-

GRADUAÇÃO  STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

IV
Professor da 

Educação 
Básica

5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 5.871,96 6.107,15 6.352,13 6.606,92 6.871,52 7.147,86

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCENTES MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO. 
 

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA 
OU COM PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU ESPECÍFICA PARA A  ÁREA 
DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

TABELA II - PROFESSOR NORMALISTA - (JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS)

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I
Professor 
Normalista

1.718,86 1.789,42 1.861,93 1.936,41 2.014,80 2.097,12 2.181,41 2.269,61 2.361,71 2.457,75
ENSINO MÉDIO MODALIDADE 

NORMAL.

II
Professor 
Normalista

3.563,16 3.706,23 3.855,18 4.010,03 4.170,73 4.339,29 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14
LICENCIATURA PLENA OU 

BACHARELADO MAIS FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.

III
Professor 
Normalista

3.855,18 4.010,03 4.170,73 4.339,29 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14 5.283,97 5.495,65

LICENCIATURA PLENA OU 
BACHARELADO (COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA) MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 
ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.
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IV Professor 
Normalista 4.170,73 4.339,29 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14 5.283,97 5.495,65 5.717,12 5.946,43

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS- 
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU  

  
BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA MAIS 
PÓS- GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

V Professor 
Normalista 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14 5.283,97 5.495,65 5.717,12 5.946,43 6.185,55 6.434,45

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS- 
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCENTES MAIS 
PÓS- GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

TABELA III - VENCIMENTOS PARA O PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO I E PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO II  
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO

A B C D E F G H I J

I
PROFESSOR 
AUXILIAR DE 

ENSINO I
893,72 930,96 968,21 1.007,40 1.048,57 1.091,68 1.136,76 1.183,80 1.232,81 1.283,74 ATÉ O ENSINO MÉDIO INCOMPLETO

II
PROFESSOR 
AUXILIAR DE 

ENSINO II
1.546,40 1.609,10 1.673,77 1.742,38 1.812,94 1.885,45 1.961,88 2.042,24 2.124,56 2.210,81 ENSINO MÉDIO COMPLETO

TABELA IV - VENCIMENTOS PARA O QUADRO PROVISÓRIO DO MAGISTÉRIO
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I

Professor 
Assistente A 893,72 930,96 968,21 1.007,40 1.048,57 1.091,68 1.136,76 1.183,80 1.232,81 1.283,74 - ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO.

Professor 
Assistente B 1.136,76 1.183,80 1.232,81 1.283,74 1.336,68 1.391,55 1.448,39 1.507,19 1.567,95 1.630,66  ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO.

Professor 
Assistente C 1.546,40 1.609,10 1.673,77 1.742,38 1.812,94 1.885,45 1.961,88 2.042,24 2.124,56 2.210,81 - ENSINO MÉDIO COMPLETO.

Professor 
Nível II - PII 
Professor 

Especialista 
em Educação 

PEI 

2.020,68 2.103,01 2.187,29 2.275,48 2.367,60 2.463,63 2.563,59 2.667,47 2.775,26 2.886,98 - LICENCIATURA CURTA.

Professor 
Assistente D 3.959,06 4.117,81 4.284,41 4.456,89 4.635,23 4.821,42 5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 - ENSINO SUPERIOR COMPLETO.

II

Professor 
Assistente A

1.546,40 1.609,10 1.673,77 1.742,38 1.812,94 1.885,45 1.961,88 2.042,24 2.124,56 2.210,81 ENSINO MÉDIO MODALIDADE 
NORMAL.Professor 

Assistente B

III

Professor 
Assistente A

3.563,16 3.706,23 3.855,18 4.010,03 4.170,73 4.339,29 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14

LICENCIATURA PLENA OU  
 
 

BACHARELADO MAIS FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor 
Nível II - PII 
Professor 

Especialista 
em Educação 

PEI 

IV

Professor 
Assistente A

3.855,18 4.010,03 4.170,73 4.339,29 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14 5.283,97 5.495,65

LICENCIATURA PLENA MAIS 
PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU 

ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE 
ATUAÇÃO OU BACHARELADO 
COM PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA 
DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor 
Nível II - PII 
Professor 

Especialista 
em Educação 

PEI 

Professor 
Assistente D 4.284,41 4.456,89 4.635,23 4.821,42 5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 5.871,96 6.107,15

V

Professor 
Assistente A

4.170,73 4.339,29 4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14 5.283,97 5.495,65 5.717,12 5.946,43

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 
ESPÉCÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor 
Nível II - PII 
Professor 

Especialista 
em Educação 

PEI 

Professor 
Assistente D 4.635,23 4.821,42 5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 5.871,96 6.107,15 6.352,13 6.606,92
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VI

Professor 

Assistente A

4.513,72 4.696,00 4.884,15 5.080,14 5.283,97 5.495,65 5.717,12 5.946,43 6.185,55 6.434,45

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS 

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA DOCENTES MAIS 

PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

EM NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

Professor 

Assistente B

Professor 

Assistente C

Professor 

Nível II - PII 

Professor 

Especialista 

em Educação 

PEI 

Professor 

Assistente D
5.015,47 5.217,33 5.427,05 5.644,61 5.871,96 6.107,15 6.352,13 6.606,92 6.871,52 7.147,86

 ”(NR)

ANEXO XXIII À LEI Nº 3.174, de 28 de dezembro de 2016.

“Anexo III da Lei 2.859, de 30 de abril de 2014

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

CARGO NÍVEL

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L M N O

ASSISTENTE 
TÉCNICO EM 
EDUCAÇÃO

I 1.197,37 1.245,27 1.295,08 1.346,87 1.400,75 1.456,78 1.515,06 1.575,66 1.638,68 1.704,24 1.772,40 1.843,30 1.917,03 1.993,72 2.073,46

II 1.385,46 1.440,87 1.498,51 1.558,44 1.620,79 1.685,61 1.753,04 1.823,17 1.896,09 1.971,93 2.050,81 2.132,85 2.218,16 2.306,89 2.399,16

III 1.496,29 1.556,14 1.618,39 1.683,13 1.750,45 1.820,47 1.893,29 1.969,02 2.047,78 2.129,69 2.214,87 2.303,47 2.395,61 2.491,44 2.591,09

IV 1.615,99 1.680,63 1.747,86 1.817,78 1.890,49 1.966,11 2.044,75 2.126,54 2.211,61 2.300,07 2.392,07 2.487,75 2.587,26 2.690,75 2.798,38

V 1.745,28 1.815,09 1.887,69 1.963,19 2.041,73 2.123,40 2.208,34 2.296,67 2.388,54 2.484,08 2.583,44 2.686,77 2.794,24 2.906,02 3.022,25

”(NR)

ANEXO XXIV À LEI Nº 3.174, de 28 de dezembro de 2016.

“ANEXO III À LEI Nº 2.892, DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

TABELA TRANSITÓRIA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS

GRUPO 1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - ADMINISTRATIVO - ENS (ENS-01 a ENS-15)

CLASSE

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.292,04 3.456,64 3.629,48 3.810,94 4.001,49 4.201,56 4.411,64 4.632,23 4.863,84 5.107,03 5.362,38 5.630,50

II 4.004,44 4.204,65 4.414,89 4.635,63 4.867,41 5.110,78 5.366,32 5.634,64 5.916,37 6.212,19 6.522,80 6.848,94

III 4.871,00 5.114,56 5.370,28 5.638,78 5.920,72 6.216,76 6.527,59 6.853,97 7.196,67 7.556,51 7.934,34 8.331,05

IV 5.925,08 6.221,33 6.532,40 6.859,02 7.201,97 7.562,07 7.940,17 8.337,17 8.754,04 9.191,74 9.651,32 10.133,88

V 7.207,26 7.567,62 7.946,00 8.343,30 8.760,47 9.198,49 9.658,42 10.141,34 10.648,41 11.180,83 11.739,87 12.326,86

GRUPO 2 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE ESTÚDIO - ENSE (ENSE-01)

CLASSE

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.292,04 3.456,64 3.629,48 3.810,94 4.001,49 4.201,56 4.411,64 4.632,23 4.863,84 5.107,03 5.362,38 5.630,50

II 4.004,44 4.204,65 4.414,89 4.635,63 4.867,41 5.110,78 5.366,32 5.634,64 5.916,37 6.212,19 6.522,80 6.848,94

III 4.871,00 5.114,56 5.370,28 5.638,78 5.920,72 6.216,76 6.527,59 6.853,97 7.196,67 7.556,51 7.934,34 8.331,05

IV 5.925,08 6.221,33 6.532,40 6.859,02 7.201,97 7.562,07 7.940,17 8.337,17 8.754,04 9.191,74 9.651,32 10.133,88

V 7.207,26 7.567,62 7.946,00 8.343,30 8.760,47 9.198,49 9.658,42 10.141,34 10.648,41 11.180,83 11.739,87 12.326,86


